
 
 

 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE. 
 
 
REQUERIMENTO Nº 021/2020 
 
 
 
 
 
 
 
 O Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder Executivo, por 
meio da unidade administrativa competente, se digne de planejar e executar ciclovia entre 
a segunda ponte e o Bairro Triângulo de Marco.  
 
 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 02 de julho de 
2020. 
 
 
 

René Osterno Rios 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 

 

 
 
 

Justificativa 
 
 
       A proposição advém da necessidade de garantir segurança aos inúmeros ciclistas e 
transeuntes que utilizam o trecho entre a segunda ponte e o Bairro Triângulo de Marco, 
já que o fluxo de carros e caminhões é intenso e por vezes desrespeitado, seja pelo 
excesso de velocidade, seja pela não observância da distância mínima entre veículos e 
ciclistas.  
  
       Deste modo, para evitar acidentes, faz-se necessária a construção de ciclovia no 
trecho, o que certamente apaziguará o trânsito no local. 
  
       Cabe salientar que já existe uma ciclovia no trecho compreendido entre a primeira e 
a segunda pontes. 
 
 Por estas razões, conto com o apoio dos Pares no sentido de aprovarem a 
proposição. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 02 de julho de 
2020. 
 

 
 

René Osterno Rios 
Vereador 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


